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Contrato no 000003/2025
Processo Administrativo no 2.83012025
lD CidadES: 2025.003E0800001.09.0007

TERMo DE coNTRATo DE pnesreçÃo DE

SERVIÇOS DE assrsrÊrucn E

CONSULTORIA ATUARIAL, QUê entre si
celebram o INSTITUTO DE pReVlOÊttClR

Dos SERVIDoRES Púellcos Do
wlutilcípto oe Áoun BRANcA e a empresa
RPREV CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, na

forma abaixo:

Contrato particular de Prestação de Serviços de Assistência e Consultoria Atuarial, que

ÍirMAM ENtrE Si, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ItltUttlCíptO Oe ÁeUn BRANCA - ES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 05.110.021/0001-83, com sede social na Dr. Walery Koszarowski,

189, Centro - Águia Branca/ES - 29.795-000, neste ato representado pela Diretor-

Presidente, Sr. GILVANI PEREIRA ROSA, brasileiro, solteiro, servidor público efetivo

municipal, residente na Rua Pe. Antônio Todesco, s/n, Bairro Glória, São Gabriel da

Palha/ES - CEP 29.780-000, inscrito no CPF no 099.828.527.79 e RG 1.873.469-SESP-

ES, aqui denominado CONTRATANTE, e a empresa RPREV CONSULTORIA

ATUARIAL LTDA, com sede social na com sede social na Rua São Pedro, no 154

- Centro - Niterói/RJ - CEP 24.020-054 inscrita no CNPJ/MF sob o no

46.147.565/0001-05, neste ato representada pelo seu sócio Administrador, IAN DE

LIMA MENDONÇA COUTINHO, brasileiro, casado, portador do CPF no 178.262.807'
02, e-mail: contato@rprevatuarial.com.br, denominada doravante CONTRATADA,

celebram o presente contrato, referente à Dispensa no 000007/2025 e processo

administrativo acima mencionado. O presente contrato é regido pela Lei Federal no

1 4.13312021 e alterações.

cLÁusuLA pRTMETRA - DA QUALIFICAçÃO:

1.1 O presente instrumento é Contrato de Prestagão de Serviços de Assistência e

Consultoria Atuarial.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços de Assistência e

Consultoria Atuarial voltados à elaboração de diagnósticos de natureza econÔmica,

Íinanceira e atuarial e à proposiçáo de medidas viáveis para garantir a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Águia Branca - Plano Previdenciário, bem como dos benefícios custeados
pelo Tesouro, conforme a descriçáo abaixo e as especiÍicaçóes constantes do Termo

de Referência e demais peças.

Rua Dr. Walery Koszarowski, 189, Centro - Águia Branca/ES - 29.795-000

Telefone: (27\99255 - 9341 - E-mail: institutodeprevidencia@aguiabranca.es.gov.br



k**fm, siil1,ff1?:;"üiii,??í,;i"-'doresPÚbricoscroMunicÍpiodeÁsuiaBranca

1. Discriminação das informações e do- layout das bases de dados a serem
disponibilizados pelo RPPS.

2. Análise e crítica da base de dados.

3. Parecer Atuarial Conclusivo acerca da qualidade, amplitude e atualização da
base de dados.

4. Seleçáo das hipóteses financeiras, econômicas, biométricas, demográficas e
atuariais, dos regimes financeiros e previdenciários e métodos atuariais de capitalizaçâo
e demais mecanismos de dimensionamento dos compromissos do RPPS e a realização
dos estudos atuariais.

5. Elaboração dos cálculos atuariais de diagnóstico do equilíbrio atuarial incluindo
o levantamento dos custos previdenciários, identiÍicando as provisões matemáticas, o
patrimônio necessário para a preservaçáo do equilÍbrio, valor de Superávit ou Déficit
Técnico e as alÍquotas de contribuição necessárias,

6. Elaboração de projeçôes atuariais de fluxos financeiros futuros anuais contendo
as receitas e despesas segmentadas entre benefícios a conceder e benefÍcios
concedidos e também em relaçáo aos tipos de receitas e tipos de benefícios.

7. Elaboração de relatório de Avaliação Atuarial Anual contendo, no mínimo,
resultados da crítica da base cadastral, a descrição das hipóteses, regimes financeiros
e métodos atuariais de capitalização, descrição dos benefícios do plano, descrição do
Plano de Custeio vigente, provisões matemáticas, patrimônio necessário para a
preservação do equilíbrio, valor de Superávit ou Déficit Técnico, alíquotas de
contribuição necessárias, proposta de plano de amortização de déficit atuarial se
houver, comparativo com as Avaliações Atuariais de fechamento dos 03 exercÍcios
anteriores, resultados das projeçôes atuariais de fluxos Íinanceiros futuros anuais e
Parecer Conclusivo.

8. Revisão do Plano de Custeio. Geração de relatório completo de equacionamento
do déficit atuarial contendo a descrição e os resultados por cenário.

9. Elaboração do Demonstrativo <los Resultados da Avaliação Atuarial- DRAA no
formato exigido pelo Ministério da Previdência Social- MPS e em conformidade com as
legislaçóes deste.

10. Elaboraçâo do Demonstrativo das Projeções Atuariais previsto pela Lei
Complementar Federal no 10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo
demonstrar para os próximos 75 anos.

11. Elaboração de Nota Técnica Atuarial - NTA - para cada Plano de BenefÍcios
contendo a descrição dos elementos técnicos que compõe os cálculos efetuados para
a geração do relatório de Avaliação Atuarial incluindo a descrição das bases técnicas,
das lripóteses, financeiras, econômicas, biométricas, demográficas e atuariais,
descrição dos regimes previdenciários e financeiros e métodos atuariais de
capitalização, descrição dos benefícios do plano, descrição do Plano de Custeio vigente,
expressões de cálculo do valor atual dos benefícios futuros por tipo de benefício e por
tipo de segurado, expressões de cálculo do valor atual das contribuições futuras por tipo
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de' contribuinte e por tipo de contribuição, expressões de cálculo das provisões
matemáticas e expressões de cálculo das alíquotas de equilíbrio do plano.

12. Elaboração do Anteprojeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, devendo constar
exercícios, receitas previdenciárias, despesas previdenciárias, resultado previdenciário
e saldo financeiro do exercício.

13. Elaboração de Estudo de Viabilidade Orçamentária e Financeira do Plano de
Amortizagão do Déficit Atuarial- SUSTEN.

14. Elaboração do Balanço Atuarial que compõe a Avaliação Atuarial do RPPS e do
Tesouro Municipal.

15. Declaração do atuário responsável pela elaboraçáo da avaliaçáo atuarial.

16. Apuraçáo de indicadores de acompanhamento, com o objetivo de medir o índice
de capitalização do RPPS, devendo apresentar o lndice de Cobertura da Provisão
Matemática âos Benefícios Concedidos (Ativo/PMPB concedidos), o índice de
Cobertura das Provisões Matemáticas Previdenciárias (Ativo/PMP) e outros que
porventura a Contratada possa solicitar. Os indicadores deverão ser apresentados no
momento X0 (momento inicial - ano a que se refere o Cálculo Atuarial) e projetados
para os próximos 4 (quatro) anos, de acordo com os dados da avaliaçâo atuarial. Os
Índices deveráo ser destacados e detalhados em formato de declaração em arquivo
Word e pdf, com data, assinatura e demais aspectos legais referentes ao proflssional
que elaborou o Cálculo Atuarial.

17. ESTATIS - Estatística da populaÇão coberta dos segurados que compuseram a
avaliaçâo atuarial com data de cálculo posicionado em 31112 e data-base e com dados
posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de competêncía da PCA.
Deverá evidenciar no mÍnimo, as informações dos segurados de formas segregadas por
tipo de plano, de massa, por órgão/entidade, tipo de população coberta e por sexo: a
quantidade de segurados, média da base de cálculo/benefício, idade média, idade
média aposentadoria projetada, idade média de admissão e valor da folha mensal
(arquivo PDF).

18. DURPASS - Demonstrativo de duração do passivo, parte integrante dos fluxos
atuariais, contendo o resultado da duração do passivo, com base no valor médio, em
anos, do prazo do fluxo de pagamento lÍquido de benefícios do RPPS, ponderado pelos
valores presentes desses fluxos, assim como de sua análise evolutiva, correspondente
com as inÍormaçôes contidas no Relatório da Avaliação Atuarial (arquivo PDF).

19. HIPOTES - Relatório de análise das hipóteses atuàriais, contendo resultados dos
estudos técnicos de aderência e de acompanhamento das hipóteses, assim como do
fundamento de sua escolha e o critério utilizado na avaliação atuarial, abrangendo, no
mínimo, as seguintes hipóteses: a) taxa atuarial de juros; b) crescimento real das
remunerações; e, c) probabilidade de ocorrência de morte e invalidez (arquivo PDF).

20. BALGAPE - Balanço de ganhos e perdas atuariais, identificando as principais
causas do déficit atuarial, incluindo cenários com possibilidades para seu
equacionamento e seus impactos (arquivo PDF).

21. Demais arquivos soticitados pelo Águia Branca Prev
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Observaçáo: Todas as peças deveráo ser feitas para o Plano Previdenciário e para os
BenefÍcios do Tesouro.

CLAUSULA TERCETRA - DA EXECUçÃO

3.1 Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o
CONTRATANTE, a CONTRATADA prestará os esclarecimentos e tomará as
providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a prestação dos

serviços, sem nenhum ônus adicional.

3.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços indicados na CLAUSULA SEGUNDA
- DO OBJETO e náo poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste contrato.

GLÁUSUIA QUARTA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 1 1.998,00 (onze mil novecentos e noventa e
oito reais)

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do olrjeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo paru pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência.
6.2. A Nota l:iscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa a qual o
serviço foi prestado.
6.3. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado
obrigatoriamente no seguinte e-mail: institutodeprevidencia@aguiabranca,es.gov.br
para seu devido pagamento.
6.4. Conforme o Decreto no 10.42412023, de 13/09/2023, cotn fulcro na lnstrução
Normativa RFB no 1234, de 11 de janeiro de 2012, da lavra da Prefeitura Municípal de
Águia Branca:

t...] Art. 10 Os órgáos da administraçáo pública direta, autárquica e
fundacional do MunicÍpio de Águia Branca -ES estão obrigados a reter
e recolher ao Tesouro Municipal o lmposto de Renda incidente sobre
os rendimentos pagos a terceiros, a qualquer título, quando esteja
sujeito à retenção pela Íonte pagadora.

§ Os valores retidos a tÍtulo de imposto de renda incidente sobre os
rendimentos pagos a qualquer tÍtulo pelas entidades integrantes da
administraçáo direta e indireta deverão ser recolhidos à conta do
tesouro Municipal, até o dia 20 do mês subsequente àquele em que
tiver sido efetuado o pagamento a servidor, à pessoa jurÍdica
fornecedora do bem ou prestadora do serviço,
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'O.S 
Or pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da

Contratada a partir da data final do período de adimplemento a que se referir.
6.6 O valor alusivo ao imposto de renda retido na NF será efetuado ao Município, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedido pelo Setor de
Tributaçáo da Prefeitura Municipal de Água Branca.

CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE

7.1. Ê. vedado o reajuste de preços.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE

8.1. Sáo obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber as peças no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja retificado, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes
pelo Contratado;
8.6. Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
inçontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, conforme o art. 143 da Lei no 14.133,
de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações
relacionadas à execuçáo do presente Gontrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçOES OO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. RetiÍicar, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os documentos nos quais se verificarem incorreções;
9.4. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Forneoedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
Íisealização do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CN DT;
9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, flscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
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inádimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá ondrar o
objeto do contrato;
9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitaçáo;
9.7. Guardar sigilo sobre todas as informagões obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.8. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato;

cLÁusuLA oÉcrme - rNFRAçôES E sANçÕes low[túsrRATtvAS

10.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der Çausa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcignamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execugão do oontrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as
seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no

14.133, de 2021);
ii. lmpedimento de licitare contratar, quando grave (art. 156, §40, da Lei no 14.133, de
202i);
iii. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).
iv, Multa: 10% (dez) sobre o valor não entregue ou entregue incorretamente.
10.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integraldo dano causado ao'Contratante (art. 156, §9o, da Lei
no 14.133, tJe 2021).
10,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Leino 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes'da aplicação da multa será facultada a defesa Ílo interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimàção (art. 157, da Lei no 14.133, de
2021).
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventuatmente devido pelo Coniratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no'14.133, de
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforn're normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em otrtras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serãg apurados e julgados
conjuntamerrte, nos mesmos autos, observados o rito proceCimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade.jurÍdiia do Contratado poderá ser clesconsiderada sempre que
utilizada com abusô do direito paia facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso,
todos os efêitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os oasos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de
2021).
10.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicagâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito rJo Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2'021).
10.10. As sanções de Ímpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitagão na forma do art. 163 da Lei no

14.1s3t21.
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderâo ser
compensados, total ou párcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações rráo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar
a readequação do cronograma Íixado para o contrato.
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:
a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3. O contrato pode ser extinto antes de cunnpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
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M.l}itZt, bem comó amigavelmente, assegurados o contraditório e a amirla defesa.
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modiflcação da Íinalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
t'ormalizado termo aditivo para alteração subjetiva,
11.4. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, seiá precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1.4.3. lndenizaçôes e multas.
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
ipdçniz.qtgrio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.1.33, de2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRN

12.1. As despbsas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da
dotação orçamentária do Águia Branca Prev, conforme segue:

Projeto/Atividade: 013013.0412200572.077 - Manutenção das Atividades do ABPREV
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 10

Fonte: 180200000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

i2.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DoS cASoS oMlSSoS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . ALTERAçoES

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021,
bem conro no respectivo sítio oficial na lnternet.

GLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FISCAL

16.1. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da servidora lnes Gomes Silva,
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designada pela Portaria no 011, de 28 de novembro de 2025.

clÁusutl oÉcrurl sÉnue - FoRo

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de ÁGUIA BRANCA - ES para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, conforrne art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

E por estarem juslos e contratados, e considerando o presente Contrato juridicamente
pqrfeito, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e para os mesmos
eÍeitos legais, na presença das testemunhas signatárias.

Aguia Branca - ES, 28 de novembro de 2025.

GILVANI Assinododeforma

-. -- -.- - dlgltal prrrG|LVAN|
PEREIRA pÊnrrnn

ROSA:09982 RosA:Qee828s277e
Dados:2025.1 1.28852779 oe:35:3e -o3,oo,

GILVANI PEREIRA ROSA
INSTITUTO DE ]'REVIDÊruCIR OOS

SERVIDORES
PúBLrcos Do MuNtcÍpro oe Áoun

BRANCA
CONTRATANTE

Oo(Ú{lerliq arrinndo (llEital,ren(e

IAN 0€ LIMÀ MEI'lDôNCÁ COUÍINHO
0itri 281 1 1/2015 1D:16:1S-0.30{)
VeriíÍque eor hli,)5;//!.rll1lÀr.ili. gov.bí

tAN DE LIMA MENDONçA COUTINHO
RPREV CONSULTORIA ATUARIAL

LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

Ciente:

Matrícula 453

Rua Dr. Walery Koszarowski, 189, Centro - Águia Branca/ES - 29.795-000
Telefone: (27) 99255 - 9341 - E-mail: institutodeprevidencia@aguiabranca.es.gov.br

CPF: 110.643.537-03

A. de Andrade Paulino
1 15.914.857-03

Fiscal do Õontrato no 0111202.5


